
CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE FRANCA - “COMUPI”

ATA  DA  7ª  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DA  PESSOA  IDOSA  –

COMUPI, GESTÃO 2021/2023, EM 28 DE ABRIL DE 2023. No dia Vinte e Oito de Abril de dois mil e

vinte  e  três,  às  8h30 da manhã,  na Sede do COMUPI -  SEDAS, reuniram-se os  membros do  Conselho

Municipal da Pessoa Idosa de Franca – COMUPI, para a 7ª Reunião Ordinária deste Conselho. A abertura da

reunião foi realizada pela Presidente Lígia Leal, que solicitou à Secretária Executiva Sra. Mariângela Finotti,

a  contagem  do  quórum  necessário  para  as  deliberações  desta  Reunião,  que  foi  confirmado.  1  –

EXPEDIENTE  DA REUNIÃO:  1.1.  Verificação  de  quórum: Registro  das  presenças:  Conselheiros

Titulares:  Victalina, Sílvia e  Camila e  Conselheiros Suplentes na Titularidade: Andréa Faria, Fabrício,

Sônia Lúcia, Antonieta e Lígia, Conselheiros Suplentes: Tairine, Convidados: Adila Mara Aparecida Nunes,

Isabela, Michele Paula Gonçalves, Aline Alves, Ana Lúcia e Lilian Mendonça.1.2. Registro das ausências:

justificadas: Raquel,  Luciana, Giane, Nanci Soares, Bruna, Cláudia, Célia, Juceny, Gabriela,  Paulo, Luiz

Cláudio, Marco Polo. Injustificadas:  Alex Sandro, Maurício, Elenice, Luiz Batista, Nancy, Iraci, Andreia

Liporoni. 2 - Referendo de aprovação de ata:  Sem atas a serem referendadas nesta data. 3 - Aprovação da

pauta:  (Assuntos  e  Informes);  Aprovada  a  pauta  pelos  Conselheiros,  sem  sugestões  de  alterações.  4  –

ORDEM DO DIA: Assuntos: 4.1. Deliberação da proposta de Reunião Extraordinária em 05/05/2023,

das 8h30 às 10h30, para deliberação da Resolução que dispõe sobre os Eixos Temáticos e as Prioridades

na aplicação de recursos do Fundo Municipal da Pessoa Idosa de Franca – FMPIF. Foi realizada uma

enquete  para  aprovação  da  Reunião  Extraordinária  para  sexta-feira  (05/05),  e  todos foram de  acordo  e

confirmaram presença. 4.2.  Deliberação da proposta de alteração da data da Reunião Ordinária do

COMUPI referente a maio, de 26/05 para o dia 19/05. Mariângela informou a todos que estará de férias na

data  original,  razão  pela  qual  propõe a  alteração  da  mesma,  embora  reforçou ter  a  Mesa  Diretora  total

condições de realizá-la na sua ausência. Pontuou-se a importância da presença da Secretária Executiva no

apoio à logística e aos encaminhamentos da reunião. Diante disso, foi aprovada por unanimidade a proposta

de  alteração  da  data  para  o  dia  19/05. 4.3.  Encaminhamentos  relativos  às  Visitas  anuais  nas  ILPIs

Públicas e Privadas: Devolutiva da Reunião no Ministério Público com o COMUPI, a VISAN e as

ILPIs Privadas em 14/04/2023 às 14h00, bem como deliberação sobre: as visitas que ainda não foram

realizadas (FEJI, Casa Lar S C Lelis III) e PROREAVI; as visitas nas ILPIs novas (Terça da Serra e

Pérola); o retorno nas ILPIs PRIORI e VIVRE I e II; o envio dos Relatórios faltantes (Casa Lar S C

Lelis II e  Casa Lar S C Lelis III) e Reunião Extraordinária para Leitura e Aprovação; envio dos

Relatórios ao Ministério Público, etc. Mariangela contextualizou sobre o item “Devolutiva da Reunião no

Ministério Público com o COMUPI, a VISAN e as ILPIs Privadas”. Antes do início da reunião, informou ter

sido abordada  por  uma  Instituição  Privada,  denominada  Pérolla,  na  qual  ela  não  tinha  conhecimento.

Observou-se que as ILPIs Privadas primeiro iniciam o atendimento, acolhendo as pessoas idosas e depois

buscam  a  inscrição  no  COMUPI,  bem  como  as  adequações  e  as  exigências  legais,  como  o  alvará  de
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funcionamento, junto a Vigilância Sanitária, ao Corpo de Bombeiros e a Prefeitura, quando deveria ser o

contrário, pois as vezes o local ou o imóvel não são adequados, entre outras questões. A Presidente Lígia

informou que os Contadores que assessoram as OSCs dispõem dessa informação, portando as OSCs sabem

sobre todas essas questões. Foi mencionada a fragilidade da rede, pois as Instituições Privadas estão iniciando

o  atendimento,  e  não  estão  comunicando  o  Conselho  e  entregando  as  devidas  documentações,  sendo

considerado funcionamento inadequado. Outra  questão  discutida  foi  em relação as  visitas  que  ainda  não

foram realizadas (Espaço Renascer da FEJI, Casa Lar S. Camillo de Lelis III e PROREAVI). Mariângela disse

que já cobrou os responsáveis por essas visitas que ainda estão faltando. Em relação as visitas nas ILPIs novas

(Terça da Serra e Perolla) a Presidente Lígia orientou aguardar a realização da inscrição.  Em relação ao

retorno das visitas nas ILPIs Priore e VIVRE I e II, a Conselheira Lígia informou que a VIVRE I fechou as

portas e as pessoas idosas foram transferidas para a VIVRE II, porém vão retornar para realizar a visita.

Quanto ao envio dos Relatórios faltantes (Espaço Renascer da FEJI), o grupo ficou de finalizar e enviar à

Secretaria Executiva. Quanto a proposta de Reunião Extraordinária para leitura e aprovação dos Relatórios da

Casa Lar S. C. de Lelis I e II, FEJI etc. A Secretária Executiva aguardará o envio dos mesmos para então

agendar  a  reunião  para  ciência  e  aprovação  do  Colegiado  e,  posterior  enviado  ao  Ministério  Público.

Mariângela informou ter enviado o modelo de contrato a ser firmado entre as pessoas idosas e as OSCs, para

todas as ILPIs Públicas e Privadas. A Conselheira Sônia Lúcia sugeriu a realização de uma reunião com as

OSCs Privadas,  ao que  a  Presidente  Lígia  disse não acreditar  que as  OSCs irão  mudar  muito,  bastando

relembrar o conteúdo da reunião que ocorreu. Sônia Lúcia lembrou aos presentes sobre a Política Nacional da

Pessoa Idosa, de proteção, respeito e qualidade de vida a que todos tem direito.   4.4. Encaminhamento

relativo ao Dia 15/06 – Dia da Não violência contra a Pessoa Idosa; A Secretária Executiva contextualizou

como foi em 2022 e que o COMUPI não teve tempo hábil para avaliar e propor, razão pela qual  pactuou-se

planejar esta ação sempre com, no mínimo, dois meses antecedência, nos próximos anos. Definiu-se pela

atualização do informativo de 2022, enviando para todas as OSCs Públicas e Privadas poderem trabalhar os

conteúdos com as pessoas idosas atendidas nos serviços, com posterior envio de um relatório ao COMUPI,

contendo as ações desenvolvidas, o público envolvido, para o acervo do COMUPI. Definiu-se também pelo

envio de email ao Valdes da Rádio Difusora, e ao Renato da Rádio Imperador, disponibilizando a Presidente

Lígia para falar sobre a importância do dia 15/06. A Conselheira Sônia Lúcia enfatizou sobre a importância de

falar com todas as pessoas idosas possíveis e em todos os espaços. 4.5. Ciência em relação à ampliação das

vagas emergenciais em Serviço de Acolhimento de Pessoas Idosas;  Mariângela contextualizou dizendo

que ocorreu uma situação de emergência dentro da Política de Assistência Social,  onde eram 11 pessoas

idosas que estavam na Santa Casa, com alta assinada, e que as famílias não foram recebê-los. A SEDAS fez

um trabalho de identificação dessas 11 pessoas e dez delas se incluíram como público vulnerável, sendo que 5

foram acolhidas na Instituição Nosso Lar, pois só poderia acolher as pessoas idosas de grau 3. As demais
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foram  remanejadas  para  as  próprias  famílias,  quando  possível  ou  mesmo  para  outras  instituições.  4.6.

Atualização  das  informações  relativas  as  OSCs  constantes  no  site  da  PMF,  aptas  a  receberem  as

destinações  Imposto  de Renda,  de  acordo com o quadro atual  das  OSCs que estão executando os

Serviços  às  Pessoas Idosas. Foi  pontuado que  será necessário  entendimento  junto ao CMAS, para essa

dinâmica, pois no dia 30 encerrará o prazo para as instituições entregarem os seus planos de trabalho e os

relatórios de atividades, para a manutenção das suas inscrições junto ao CMAS,  sendo acordado que no

momento não tem o que ser deliberado sobre neste assunto.  4.7. Pedido de compra direta de material e

serviço: Palestra: em 23/06 das 8h30 às 10h30, em local a definir; Palestrante: Dr. Cláudio Stucchi –

Advogado e CEO da Previner, Informativo: pronto; Camisetas: na confecção. Foi realizado a leitura

desse primeiro tópico e dialogado que essa ação será voltada para os Conselheiros. Quanto ao informativo, já

ficou pronto. Ficou definido que será distribuído para os CRAS, CREAS, algumas UBS etc. E será separado

em pacotes. Quanto as camisetas, estão para confecção com posterior distribuição para o Colegiado.   4.8.

Devolutiva  da  Visita  com  a  Gestora  e  Equipe  Técnica  de  Sales  Oliveira,  objetivando  conhecer  o

funcionamento do COMUPI de Franca.  Mariangela e Ligia compartilharam como foi este momento de

troca experiências,  onde conseguimos auxiliar  a cidade de Sales de Oliveira, em relação aos recursos do

Fundo  Municipal,  ao  processo  formativo,  à  composição  do  Colegiado,  dentre  outros  assuntos.  A

coordenadora de Sales solicitou vagas ao COMUPI, por ocasião do processo formativo que iremos realizar,

sendo informada a necessidade de consulta junto à Gestão da SEDAS, em função de ser a proponente do

projeto. 4.9.  Cobrança da parte denunciada,  das providências do COMUPI, em relação à denúncia

envolvendo usuários do Centro de Convivência da Pessoa Idosa da Região Centro - Nelson de Paula

Silveira. Mariangela relembrou o conteúdo da denúncia com os presentes e informou que no email recebido

da denunciante, houve a cobrança de providências do COMUPI. Após amplo debate, deliberou-se pelo envio

de um email informando que a denunciante deverá solicitar informações junto ao Ministério Público, pois foi

seguido todos os protocolos, sendo averiguado que a denúncia não procede. 5 – INFORMES GERAIS 5.1.

Lei  Federal  nº.  14.541-2023 – Atendimento 24h das  Delegacias  da Mulher; foi  realizada a  leitura  e

enviada por email.   5.2.  Lei Estadual nº. 17.626 de 07-02-2023, que dispõe sobre o Auxílio Aluguel às

Mulheres Vítimas de Violência; foi realizada somente a leitura e enviada por email. 5.3. Lei Municipal nº.

9.298 de 13-12-22, que estende às gestantes, lactantes, pessoas com criança de colo, aos obesos e as

pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA, o direito ao assento prioritário nos veículos de

transporte coletivo urbano; foi  realizada  a leitura e discutido sobre o desrespeito  e uso indevido pelos

jovens,  dos assentos que já estão identificados como prioritários  para estes segmentos populacionais 5.4.

Ligue 180 - Serviço telefônico gratuito de orientação e encaminhamento de denúncias sobre violências

contra as mulheres, que passa a ter canal exclusivo de atendimento por WhatsApp - (61) 99610-0180;

foi realizada somente a leitura e enviada por email 5.5.  Agenda das Reuniões e Eventos da Secretaria
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Executiva para o  segundo/terceiro trimestre de 2023; foi  realizado a leitura e enviada para ciência de

todos.  Sem mais  para  o  momento  e  agradecendo a  presença  de  todos,  a Presidente Lígia  Andrian  Leal

encerrou a  presente  reunião;  a  ata  foi  lavrada pela Conselheira  da  Gestão  2023-2025 Isabella  Bernardes

Lemos Carvalho e, revisada pela Estagiária Ariane Dornelas e pela Secretária Executiva Mariangela Finotti

Ribeiro  Mendes  e  segue  assinada  por  mim Isabella  Bernardes  Lemos

Carvalho.............................................................  e  pela  Presidente  Lígia  Andrian

Leal .....................................Franca, 06 de Agosto de 2024.

7
8

103

104

105

106

107

108

109


